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	Data 
	Rubrica
	FLS.
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TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)
para instrução processual de processos de repasse

REPASSE DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - TAC

	Base Legal: art. 58 a 65 da Lei nº 4.320/1964, Lei nº 14.133/2021, art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, Lei complementar 116/2003, Decreto nº 11.950/2015, Decreto 12.938/2018, Decreto nº 13.281/2019, Decreto nº 15.040/2023.
	

	Objeto da solicitação: 

	Empenho(s): 

	Favorecido(s): 

	Valor das Notas Fiscais: 

	N° do P.A. de apuração de responsabilidade: 

	Dados Bancários:
	Banco:
	Agência:
	Conta:


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.

1. INSTRUÇÃO PROCESSUAL

	Requisitos Mínimos
	FLS.

	
	

	1
	Requerimento Inicial da Autoridade Administrativa Competente, com a 
identificação do nome do credor e o valor a ser pago.
	

	2
	Justificativa formal acerca das razões que permitiram a prestação dos serviços ou fornecimento de bens sem cobertura contratual, apresentando esclarecimentos sobre a ausência de contrato
	

	3
	De acordo com a manifestação do Ordenador de Despesas ratificando as informações contidas na justificativa apresentada no item anterior, acerca da execução dos serviços ou em relação ao fornecimento de bens, sem cobertura contratual.
	

	4
	Dados bancários para o Repasse.
	

	5
	Recibo, fatura ou boleto[footnoteRef:1]. [1:  Apenas nos casos em que não houver fato gerador do ISSQN, como pagamento de aluguel ou condomínio, ou por disposição legal específica que isente a instituição de notas fiscais.
2  Para notas fiscais de prestadores não eminentes de NFS-e de Niterói.] 

	

	6
	Nota fiscal de Serviços.
	

	7
	Declaração de Serviços Recebidos (DSR)[footnoteRef:2].  [2: 
] 

	

	8
	Comprovante de pagamento do ISS de competência anterior.  
	

	9
	Atesto da prestação do serviço com data, assinatura e matrícula legíveis de dois servidores, com menção de NF, fatura e recibo.
	

	10
	Extrato da publicação do contrato e aditivos no diário oficial.
	

	11
	Cópia do Contrato assinado com a Empresa, bem como eventuais termos aditivos/apostilamentos.
	

	12
	Cópia do projeto básico e/ou termo de referência (deve contemplar cronograma de desembolso e/ou cronograma físico-financeiro, conforme o caso).
	

	13
	Cópia da proposta final da contratada.
	

	14.1
	Parecer Circunstanciado dos Fiscais do Contrato acerca da prestação do serviço devendo conter data, assinatura e matrícula legíveis.
	

	14.2
	Comparação entre objeto contratado e o efetivamente fornecido, em relação à sua quantidade, qualidade e prazo.
	

	14.3
	Declaração de acordo com o valor cobrado e valor solicitado para pagamento.
	

	14.4
	Comprovação da entrega de materiais, ou de prestação do serviço devidamente assinado acerca do cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor de bens ou serviços.
	

	15
	Extrato da publicação no diário oficial da portaria de designação dos fiscais de contrato e suplentes. 
	

	16
	Nota Técnica de aprovação da despesa pela CPFGF atualizada, referente a contrato e aditivos, caso seja de análise obrigatória pela comissão, de acordo com Decreto nº 15.040/2023.
	

	17
	Formulário de Retenções Tributárias na fonte. 
	

	18
	Guia de Recolhimento Municipal (GRM) – Imposto de Renda – ou documento comprobatório de isenção.
	

	19
	Comprovante de pagamento do IR de competência anterior.
	

	20
	Nota de Liquidação da despesa com detalhamento das retenções, se houver.  
	

	21
	Planilha com histórico de liquidações e pagamentos, com acompanhamento de saldo do empenho.
	

	22
	Confirmação de envio do contrato ao SIGFIS.
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	2. OBSERVAÇÕES



	



3. ENCAMINHAMENTO DO PRESENTE PROCESSO:

À SMF, para que sejam realizados os procedimentos administrativos de repasse.

	DATA:
____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL
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___________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS
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